CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
CAMARA DE EDUCACAO BASICA

INTERESSADO: Colégio Queiroz Belém

EMENTA: Recredencia o Colégio Queiroz Belém, nesta capital, renova o
reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio regular e
na modalidade educacdo de jovens e adultos, até 31.12.2017, e
homologa o regimento escolar.

RELATOR: Sebastido Teoberto Mourao Landim
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| - RELATORIO

Soénia Maria Lima Belém, diretora do Colégio Queiroz Belém, nesta capital,
mediante o processo n° 8032060/2014, solicita deste Colegiado o recredenciamento
da referida instituicdo, e a renovacédo do reconhecimento dos cursos de ensino
fundamental e médio regular e na modalidade educacéo de jovens e adultos.

Referida instituicdo é integrante da rede particular de ensino, tem sede na
Rua 105, n° 120, Bairro Conjunto Esperanca, CEP: 60.763-540, nesta capital, e esta
registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ sob n° 07.794.530/0001-
06, com Censo Escolar 23076658.

Responde pela diregcdo a professora Sénia Maria Lima Belém, licenciada
em Pedagogia com habilitacdo em Administragcdo Escolar. O corpo docente dessa
instituicdo é composto de 28 (vinte e oito) professores, sendo 24 (vinte e quatro)
habilitados e quatro autorizados.

O acervo bibliografico é constituido de 1813 (mil, oitocentos e treze) titulos
para um total de 709 (setecentos e nove) alunos matriculados.

Os responsaveis pela seguranca das instalacoes fisicas e salubridade séo,
respectivamente o engenheiro civil José Danilo Fernandes, CREA n° 44422, e o
Chefe de Vigilancia Sanitaria, Silvinés Firmino Sobrinho, Matricula n°® 57.128.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

A solicitagdo em causa atende a Lei n°® 9.394/1996, as Resolugbes do
Conselho Nacional de Educacédo — CNE e as deste Conselho.
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EsSTADO po CEARA i
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO
CAMARA DE EDUCACAO BASICA

Cont. do Parecer n° 0798/2014

lll - VOTO DO RELATOR

O parecer do relator é favoravel ao recredenciamento do Colégio Queiroz
Belém, nesta capital, a renovacdo do reconhecimento dos cursos de ensino
fundamental e médio regular e na modalidade educacédo de jovens e adultos, até
31.12.2017, e a homologacao do regimento escolar.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara da Educacdo Basica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessdes da Camara da Educacédo Basica do Conselho Estadual
de Educagéo, em Fortaleza, aos 08 de dezembro de 2014.

SEBASTIAO TEOBERTO MOURAO LANDIM
Relator e Presidente da CEB

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE, em exercicio
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